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                           Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

Gabinete do Vereador Milton Saraiva

Presidente da Frente Parlamentar de Luta Contra as Drogas


INDICAÇÃO Nº___/2011

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

VEREADOR ANTONIO ROGÉRIO TEIXEIRA

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS – MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

O  Vereador  que a esta subscreve, no uso e gozo de suas prerrogativas, vem por meio deste expediente, apresentar à Vossa Senhoria,com fundamento na resolução nº 1072/2011, a presente Indicação, na qual solicita seja encaminhada ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, Sr. Mário Márcio Campolina Paiva, a sugestão conforme proposta abaixo. 

         
ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 64 DA LEI  Nº 5.749 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art.1º  - O Parágrafo Único do Artigo 64 da Lei Nº 5.749 de 18 de Dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 64: omissis...

“PARÁGRAFO ÚNICO - O SAAE deverá às suas próprias expensas, instalar hidrantes nas redes existentes, motivado ou não, por solicitação do Corpo de Bombeiros, para que todos os bairros da cidade sejam atendidos por este benefício, de acordo com as condições técnicas previstas em projeto de expansão para recobrimento do território urbano, respeitadas as especificações de raio de ação, vazão e pressão previstas nas normas técnicas Federais, Estaduais e Municipais” .

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO: 

Cópia de Requerimento 203/2010, Ofício 9703/2008 – CBMMG.


                                                   Sala das Sessões, 17  de Novembro de 2011

                                                                          MILTON SARAIVA

                                                       VEREADOR
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